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Do Pregoeiro  

 

Para Assessoria Jurídica  

 

 

 

 

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser instaurado, 

com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.  

 

 

 

 

 

Pouso Alegre/MG, ao 09 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Wagner do Couto 

Pregoeiro  
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria. 

 

 

 

 

 

Pouso Alegre/MG, ao 09 de março de 2023. 

 

 

 

 

Moacir Franco 

Diretor Executivo 

AMESP  
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PREAMBULO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2023 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE 

LICITAÇÃO COMPARTILHADA  

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO  

MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP  

 

DATA DE ABERTURA: 23/03/2023 

 

HORÁRIO: 09h00min 

 

I – OBJETO.  

 

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO ASFALTICA DOS 

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO 

DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.  

 

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital. 

 

1.2. Para a execução dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que será 

firmada entre a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO 

SAPUCAÍ - AMESP e a licitante declarada vencedora. 

 

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento 

de todos os pedidos efetuados durante sua vigência. 

 

II – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO.  

 

2.1. A execução dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência. 

 

2.2. A empresa vencedora somente executará os serviços mediante solicitação e Ordem de 

Serviços – OS, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE. 

 

 

 

III – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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3.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto do Termo de Referência bem como 

da licitação, será empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE 

CONTRATANTE, signatário da Ata de Registro de Preços. 

 
  

Pouso Alegre/MG, ao 09 de março de 2023. 

 

 

 

 

Wagner do Couto  

Pregoeiro
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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2023 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NA 

FORMA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA  

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO  

DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP   

 

DATA DE ABERTURA: 23/03/2023 

 

HORÁRIO: 09h00min 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO 

SAPUCAÍ - AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, 

inscrita no CNPJ sob o n° 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José 

Garcia, n.º 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, através de seu Pregoeiro 

nomeado, nos termos da Portaria nº 01/2023, usando das atribuições que lhe são 

conferidas torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA  no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS, de acordo com as disposições constantes do Edital, do Termo de Referência 

e dos respectivos anexos. O presente Processo integra o Sistema de Licitações 

Compartilhadas da AMESP, nos termos do artigo 112 §1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

do Art. 19 do Decreto Federal n.º 6.017/2007, e dele poderão decorrer contratos 

administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da federação 

consorciados doravante denominados ÓRGÃO PARTICIPANTE que são: 

 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP  

ANDRADAS 

BANDEIRA DO SUL 

BORDA DA MATA  

BUENO BRANDÃO 

CACHOEIRA DE MINAS 

CAREAÇU 

CARMO DA CACHOEIRA 

CAMANDUCAIA 

CAMPESTRE  
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CONGONHAL 

CONCEIÇÃO DOS OUROS  

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 

ESTIVA  

INCONFIDENTES 

IPUIUNA 

JACUTINGA 

MONTE SIÃO 

NATÉRCIA 

PARAISÓPOLIS 

POÇO FUNDO 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

SÃO BENTO ABADE 

SÃO JOÃO DA MATA 

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 

SENADOR AMARAL 

SENADOR JOSÉ BENTO 

TOCOS DO MOJI 

TURVOLÂNDIA 

 

I – INFORMAÇÕES. 

 

1.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto 

ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP, através do telefone nº (35) 3025-

5500 ou pelo e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br   

 

II – OBJETO. 

 

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO 

ASFALTICA DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.  

 

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste 

Edital. 

 

III – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para 
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recebimento das propostas, observado o disposto no § 2º do art. 41 da Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações.  

 

3.1.1. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura 

do certame. 

 

3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

 

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar 

deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão. 

 

3.3. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail. 

 

IV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de (12) doze meses, contado a partir de 

sua assinatura. 

 

4.2. O ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estarão obrigados a 

utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso 

de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar 

conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer 

pedido de indenização por parte da DETENTORA. 

 

V – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que: 

 

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital; 

 

5.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público; 

 

5.2.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da Microrregião 

do Médio Sapucaí - AMESP; 

 

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada; 
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5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o plano de 

recuperação devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n. 

11.101 de 2005, bem como dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, 

relacionados à comprovação da capacidade econômico-financeira do proponente. 

 

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal dos 

municípios que integram a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP. 

 

5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais ou 

estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do Termo 

de Referência.  

 

5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei nº 12.690/2012 artigo 4º Inciso II e Sumula do 

TCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre o Ministério Público do Trabalho, de 

05/06/2203, e o artigo 4º da IN-SLTI/MPOG 2/2008. 

 

VI – DO CREDENCIAMENTO. 

 

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em sessão 

pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos 

envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação”. 

 

6.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

 

6.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao 

local de realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelope “Proposta 

Comercial”. 

 

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao 

Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO 

e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente. 

 

6.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

a) Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado 

poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial 

para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo constante 

no Anexo I, devendo estar acompanhado contrato social ou estatuto da empresa, e no 

caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de documento de eleição de 

seus administradores. 
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b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, ainda, 

juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual deverá 

constar expressamente poderes de substabelecimento. 

 

c) Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita 

por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da 

diretoria, em se tratando de sociedade anônima; 

 

6.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

 

6.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente 

com a Cédula de Identidade do outorgado ou documento equivalente. 

 

6.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 

devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não 

esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá 

participar das rodadas de lances verbais. 

 

VII - QUANTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital, e apresentada FORA 

dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 

VIII – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

 

8.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos pertinentes 

a este PREGÃO: 

 

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em 

participar do certame; 

 

8.1.2. Recebimento dos envelopes “Proposta Comercial”; 

 

8.1.3. Abertura dos envelopes “Proposta Comercial”; 

 

8.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais 

deste Edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços; 

 

8.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes 

das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o 

menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento); 
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8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 

(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos; 

 

8.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da 

empresa com proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor, 

respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que 

não haja novos lances de preços menores aos já ofertados; 

 

8.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do 

último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes; 

8.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço; 

 

8.1.10. Abertura do envelope “Documentação” apenas da empresa cuja proposta tenha 

sido classificada em primeiro lugar; 

 

8.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o caso, 

com a abertura do envelope “Documentação” da segunda classificada. 

 

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global.  

 

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual 

intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer. 

 

8.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade 

competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição 

de recursos. 

 

IX – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO. 

 

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados 

no fecho, com o seguinte endereçamento: 

 

Envelope nº. 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio 

Sapucaí - AMESP 

Pregão n.º 07/2023 

Objeto: Registro de Preços – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE 

VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DOS MUNICÍPIOS QUE 

COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.  
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Licitante: .......................................................... 

 

 

Envelope nº. 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio 

Sapucaí – AMESP 

Pregão n.º 07/2023 

Objeto: Registro de Preços – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE 

VIAS E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DOS MUNICÍPIOS QUE 

COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.  

 

Licitante: .......................................................... 

 

 

9.1.1. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por 

motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

9.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o 

respectivo envelope. 

 

9.2. O Envelope nº 01 – Proposta Comercial conterá a proposta comercial, que deverá 

ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo III, bem como da 

Planilha Orçamentária constante do Anexo VIII, em papel timbrado da empresa, 

utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras ou emendas, datadas 

e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante legal. 

 

9.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos 

operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos, bem 

como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente de 

reivindicar custos adicionais. 

 

9.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

9.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação. 
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9.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa 

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

 

9.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, satisfeitos 

todos os termos estabelecidos neste ato convocatório. 

 

9.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitário e global, sendo que as 

propostas que apresentarem os preços unitários superiores aos constantes no Termo 

de Referência e na Planilha Orçamentária também serão desclassificadas.   

 

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da legislação 

aplicável; 

 

9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

 

9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 

 

9.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas 

escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos 

aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado. 

 

9.4. Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a 

documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômica – financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir: 

 

9.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração consolidada 

devidamente registrada, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

9.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercício; 
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9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo IV, em cumprimento do disposto 

no artigo 27, inciso V da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

9.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

9.4.2.1. Registro ou Inscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s); 

 

9.4.2.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de 

capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa executou obra(s) com característica(s) 

semelhante(s)/similar(es) ao objeto. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional 

deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo listados, 

conforme da Súmula 263 do Tribunal de Contas da União  - TCU, conforme abaixo:  

 

TABELA nº 1 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 TERRAPLENAGEM /CONTENÇÃO 

1.1 
Escavação, carga e transporte de material de 

1ª categoria 
m3 >= 35.000,00 

1.2 Aterro compactado m3 >= 35.000,00 

1.3 
Transporte Material qualquer natureza DMT 

<= 1 km 
m3 >= 11.500,00 

2 ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO, FRESAGEM E TRANSPORTE 

2.1 Escavação e carga material de 1ª categoria m3 >= 22.750,00 

2.2 Fresagem até 5,0 cm m2 >= 312.500,00 

2.3 Transporte DMT até 30 km m3xkm >= 503.187,50 

3 BASE 

3.1 
Execução de base ou sub-base com pedra 

Rachão 
m3 >= 11.250,00 
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3.2 
Execução de Base com Brita Graduada 

Simples 
m3 >= 13.750,00 

3.3 Transporte DMT até 30 km m3xkm >= 750.000,00 

 

 

TABELA nº 1 (continuação) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

4 CORREÇÃO PAVIMENTO 

4.1 Reperfilamento de Pavimento T >= 1.500,00 

4.2 Transporte DMT até 30 km TxKM >= 45.000,00 

5 PAVIMENTAÇÃO 

5.1 Pintura de Ligação m2 >= 200.000,00 

5.2 Execução de CBUQ - Binder m3 >= 6.000,00 

5.3 Execução de CBUQ  m3 >= 10.000,00 

6 PAVIMENTAÇÃO A FRIO 

6.1 Micro-revestimento a frio esp. De 15 mm m2 >= 50.000,00 

7 TAPA BURACO 

7.1 Execução de Tapa Buraco m3 >= 5.000,00 

8 SINALIZAÇÃO 

8.1 
Pintura de eixo viário/sinalização horizontal 

com tinta retrorrefletiva 
m >= 4.000,00 

8.2 Placa de sinalização em chapa de aço m2 >= 45,00 

9 MANUTENÇÃO E REPARO 

9.1 Defensa semi-maleável m >= 875,00 

9.2 Meio fio de concreto m >= 3.750,00 

9.3 
Muro de Arrimo em Gabião com tela 

galvanizada 
m³ >= 125,00 

10 SOLO GRAMPEADO    

10.1 Execução de contenção em solo grampeado m² >= 1.000,00 

 

9.4.2.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
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no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), acompanhado(s) de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) 

Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao 

objeto. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a 

execução dos itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso I, do §1º 

do art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 TERRAPLENAGEM /CONTENÇÃO 

1.1 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria 

1.2 Aterro compactado 

1.3 Transporte Material qualquer natureza DMT <= 1 km 

2 ESCAVAÇÃO, DEMOLIÇÃO , FRESAGEM E TRANSPORTE 

2.1 Escavação e carga material de 1ª categoria 

2.2 Fresagem até 5,0 cm 

2.3 Transporte DMT até 30 km 

3 BASE 

3.1 Execução de base ou sub-base com pedra Rachão 

3.2 Execução de Base com Brita Graduada Simples 

3.3 Transporte DMT até 30 km 

4 CORREÇÃO PAVIMENTO 

4.1 Reperfilamento de Pavimento 

4.2 Transporte DMT até 30 km 

5 PAVIMENTAÇÃO 

5.1 Pintura de Ligação 

5.2 Execução de CBUQ - Binder 

5.3 Execução de CBUQ  

6 PAVIMENTAÇÃO A FRIO 

6.1 Micro-revestimento a frio esp. De 15 mm 

7 TAPA BURACO 

7.1 Execução de Tapa Buraco 

8 SINALIZAÇÃO 

8.1 Pintura de eixo viário/sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva 

8.2 Placa de sinalização em chapa de aço 

9 MANUTENÇÃO E REPARO 

9.1 Defensa semi-maleável 

9.2 Meio fio de concreto 

9.3 Muro de Arrimo em Gabião com tela galvanizada 
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9.4.2.4. Indicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: (01) um Engenheiro Civil 

como Responsável Técnico.  

 

9.4.2.5. A comprovação do profissional do quadro técnico da empresa também poderá 

ser feito por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato 

de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência 

deste, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU. 

 

9.4.2.6. Nos termos do § 10º do art. 30 da Lei 8.666/93, os profissionais indicados pela 

licitante deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR / ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

9.4.2.7. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as 
seguintes informações básicas: nome do contratado e do CONTRATANTE; identificação 
do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); localização do serviço; serviços 
executados (discriminação e quantidades); 

 
9.4.2.8. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) as características 

citadas nas condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação; 

 

9.4.2.9. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante prestou os 

serviços compatíveis com o objeto ora licitado; 

 

9.4.2.10. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras; 

 

9.4.2.11. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a 

documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer documentos, 

estes deverão estar válidos na data de sua apresentação; 

 

9.5. A documentação relativa à qualificação econômica – financeira das empresas 

é a seguinte: 

 

9.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa 

jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei Federal nº 11.101/2005, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 

outro prazo não constar do documento. 
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9.5.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma das Leis Federais nº 6.404/76 e nº 10.406/2002, que comprovem 

a boa situação financeira licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 

três meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro 

indicador que venha à substituí-lo; 

 

9.5.3. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo Contador; 

 

9.5.4. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir 

a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

9.5.5. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em Jornal; ou 

c) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou 

d) Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento. 

 

9.5.6. Os documentos relativos ao subitem 9.5.5. deverão ser apresentados contendo 

assinatura do representante legal da proponente e do seu contador, ou, mediante 

publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação 

do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número 

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

 

9.5.7. Comprovação do Capital Social, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

da proposta apresentada, admitido à atualização para a data da apresentação da 

Proposta através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafos 2º e 3° , da Lei 

Federal nº 8.666/93, e suas alterações;  

 

9.5.8. A capacidade Financeira da sociedade empresária será avaliada mediante os 

indicadores abaixo calculados pelas seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) expressado da forma seguinte: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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ILG = --------------------------------------------------------- = ou > 1,00. 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante 

ILC =---------------------------- = ou > 1,00. 

Passivo Circulante 

 

Grau de endividamento (GE) expressado da forma seguinte: 

 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE =--------------------------------------------------------  = ou < 1,00     

Ativo Total 

 

9.5.9. Para fins de avaliação da capacidade financeira, a empresa deverá apresentar 

juntamente com a documentação prevista no item 9.5.8. a memorial dos cálculos 

realizados assinado pelo representante legal da empresa e pelo Contador com 

indicação do número do registro no CRC; 

 

9.5.10. Comprovação do Capital Social ou patrimônio líquido, não inferior a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, admitido à atualização para a data da apresentação 

da Proposta através de índices oficiais, conforme artigo 31, parágrafos 2º e 3º da Lei 

Federal nº 10.666/93, e suas alterações.  

 

9.6. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte: 

 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

9.6.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade. 

 

9.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita 

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de 

validade. 
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9.6.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social – INSS, que deverá ser 

feita através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo 

de validade; 

 

9.6.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – 

FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

9.6.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro de 

preços; 

 

9.6.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal nº 12.440/2011, dentro do prazo de validade.   

 

9.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão 

que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Associação dos 

Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 

 

9.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, 

da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

9.10. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de 

validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.  

 

X – VISITA TÉCNICA. 

 

10.1. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão 

de logística, tendo em vista o número de prefeituras consorciadas.  

 

XI – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS. 
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11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei. 

 

11.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro. 

 

11.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante 

e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação deverá 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação 

legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 

abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

XII - DOS PROCEDIMENTOS. 

 

12.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro nomeado, 

contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n.º 01/2023, 

segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste Edital. 

 

12.2. Instalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a 

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital. 

12.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes, 

proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão 

rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada 

vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, 

devolvendo-se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória. 

 

12.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas 

empresas proponentes. 

 

12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais 

do Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato, por 

simples manifestação de vontade do representante da proponente. 

 

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o 

resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas 

participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a 

fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 

 

12.7. O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances 

verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no 
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intervalo compreendido entre o menor preço por hora e o preço superior àquele em até 

10% (dez por cento). 

 

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas, serão 

chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as 

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços 

ofertados. 

12.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do 

último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 

 

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinar da formulação de lances. 

 

12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

 

12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

 

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

 

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

 

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

 

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos 

do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n.º 10.520/02, sendo 
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assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de 

demais microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

12.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, 

será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de 

lances. 

12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente 

comprovada e aceita pela comissão. 

 

12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço. 

 

12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de 

classificação das propostas, e será aberto o envelope de documentação da proponente 

cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

 

12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do envelope de 

documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente, 

se for o caso, até a habilitação de uma das licitantes.   

 

12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s) 

classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame. 

 

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar ás contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 

12.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insusceptíveis de aproveitamento. 

 

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e 

homologado o certame.  
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12.30. É facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não formalizar 

a contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas 

condições ofertadas pela adjudicatária. 

 

12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob 

custódia do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

 

XIII – DOS PREÇOS E DAS COTAÇÕES. 

 

13.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela empresa 

contratada; 

 

13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

13.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) 

ano. 

 

13.4 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em 

conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando a data de apresentação da proposta.  

 

13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a 

retribuição do ÓRGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá 

ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 

contrato.  

 

13.6. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, 

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo 

contratual.  

 

13.7. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 
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retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em 

virtude de ocorrência de fato excepcional.  

 

13.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme ocaso.  

 

13.9. Na hipótese da empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar alteração 

de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista 

de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.  

 

13.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou 

redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.  

 

13.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade; 

 

13.12. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa 

contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio 

de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 

convenção coletiva que fundamenta a repactuação.  

 

13.13. Fica facultada a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão 

de preços solicitada pela contratada; 

 

13.14. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise 

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do 

protocolo do pedido no Protocolo Geral da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP (ÓRGÃO GERENCIADOR), sendo 

lavrado termo aditivo.  

 

13.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a contratada não poderá suspender a prestação dos serviços e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  

 

13.16. A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPICAÍ 

– AMESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo aditivo com 
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os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas de 

empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 

correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de 

revisão; 

13.17. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para 

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa 

contratada.  

 

13.18. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a 

pesquisa de mercado efetuada pela ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP na ocasião da abertura do certame 

bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos; 

 

13.19. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 

ÓRGÂO GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de 

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o 

então registrado.  

 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

14.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços, 

cuja minuta consta do Anexo V. 

 

14.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução, 

conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1º e incisos do 

art. 57 da Lei Federal de 8.666/93 e alterações. 

 

14.3. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais. 

 

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de 

identidade do representante. 

 

14.5. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério da 

Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja 

tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária. 

 

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo 
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decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

XV – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

 

15.1. Responder às solicitações da Empresa Contratada, para deliberações relativas ao 

início, desenvolvimento e aprovações de etapas e frentes de serviços; 

 

15.2. Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e condições 

previstos no edital; 

 

15.3. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor designado para esse fim, 

documentando as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos 

relativos à execução dos serviços; 

 

15.4. Prestar aos funcionários da Empresa Contratada todas as informações e 

esclarecimentos que sejam indispensáveis para a concretização dos serviços; 

 

15.5. Comunicar à Empresa Contratada as irregularidades na execução do serviço, a 

fim de que a empresa adote as providências cabíveis para sanar a questão; 

 

15.6. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 

constantes no edital e nestas especificações técnicas; 

 

15.7. Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela 

empresa, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas à execução dos 

trabalhos; 

 

15.8. Solicitar, sempre que entender conveniente, relatório atualizado do andamento de 

cada atividade dos serviços; 

15.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizer necessário, de acordo com a 

legislação em vigor. 

 

15.10. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários em relação 

aos serviços prestados pela Empresa Contratada; 

 

15.11. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com 

a empresa detentora; 
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15.12. Responsabilizar-se pela elaboração e aprovação do projeto básico/croqui, pela 

fiscalização e medição dos serviços; 

 

15.12. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas; 

 

15.13. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços 

objeto desta contratação; 

 

15.14. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso; 

 

15.15. Indicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e 

encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de 

serviço; 

 

15.16. Indicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços 

executados; 

 

15.17. Indicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o 

material inservível que for substituído; 

 

XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA. 

 

A Empresa Contratada responsável pela execução dos serviços estará obrigada a:  

 

16.1.    Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou 

mencionados na Planilha Orçamentária e nesta Especificação, fornecendo todos os 

materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários, sendo responsável pela existência 

de qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após término 

dos serviços, obrigando-se a repará-lo de imediato;  

 

16.2.   Comunicar, por escrito, ao Município Contratante quaisquer erros ou incoerências 

verificadas nas planilhas e especificações técnicas, não sendo a eventual existência de 

falhas neste, razão para a execução incorreta de serviços de qualquer natureza; 

16.3.   Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa 

execução dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros, 

seguindo rigorosamente todas as normas correlatas; 

 

16.4.   Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo 

vetado subempreitar totalmente os serviços, admitindo-se subempreitadas parciais 

relativas a serviços especializados, uma vez comprovada a idoneidade técnica do 

subempreiteiro, a critério da Fiscalização; 
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16.5.    Apresentar, por escrito, à Fiscalização, antes do início das obras, o profissional 

responsável pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na 

licitação, devendo este apresentar as mesmas competências técnicas comprovadas por 

meio da apresentação de atestado de capacidade técnica, registrado no CREA; 

16.6.     Apresentar, no primeiro dia de trabalho, relação do seu pessoal, em duas vias, 

constando nome completo e número da Carteira de Identidade de cada funcionário; 

 

16.7.    Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse da obra, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos estipulados; 

 

16.8.    Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e 

de Seguro de Acidentes do Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras 

obrigações financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços; 

 

16.9.   Encaminhar ao Município Contratante cronogramas, quadros demonstrativos de 

produção, análise de materiais, corpos de prova e outros elementos informativos 

relativos aos serviços executados; 

 

16.10. Todos os danos causados às instalações, pavimentações etc., em consequência 

dos serviços ou por necessidade deles, serão de inteira responsabilidade da Empresa 

Contratada, o qual deverá fazer os reparos necessários, sem ônus para o Município 

Contratante. Na execução dos reparos serão usados materiais novos, de primeira 

qualidade, iguais aos originais; 

 

16.11. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa 

Contratada acionar a Fiscalização do Município Contratante, a qual determinará o que 

julgar mais indicado, comunicando à Contratada a solução adotada; 

 

16.12. As redes e tubulações de água, energia, esgotos sanitários, águas pluviais, 

telefônicas etc. que passem pelo local dos serviços deverão ser preservadas, ou seja, 

os serviços deverão ocorrer sem que seja prejudicado ou interrompido o funcionamento 

dos sistemas de abastecimento e serviços correspondentes ou correlatos; 

 

16.13. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas 

relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da Empresa 

Contratada, observadas as leis em vigor deverão ser considerados os requisitos de 

segurança com relação às redes elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença 

de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação de 

pedestres;  
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16.14. Compete à Empresa Contratada tomar as providências para a colocação, às 

expensas próprias, de placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante 

o dia e à noite; 

 

16.15. A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a 

colocação de sinais correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e 

pedestres. O Município Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que 

ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que deles 

resultem; 

 

16.16. Todo acidente ou incidente no transcorrer dos serviços, acarretando danos 

pessoais ou materiais, será de inteira responsabilidade da Empresa Contratada; 

 

16.17. A Empresa Contratada manterá Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os 

seus empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responderá, nos termos 

da legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com pessoal, material, instalações 

e equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução 

dos serviços; 

 

16.18. Ficará a cargo da Empresa Contratada o empenho do número suficiente de 

equipamentos para execução dos trabalhos dentro dos prazos estipulados pela 

Fiscalização; além dos equipamentos de reserva suficientes para substituir máquinas 

em reparo ou deficientes;  

 

16.19. A Empresa Contratada será responsável pela ordem e segurança durante a 

execução dos trabalhos, providenciará, construirá e manterá todas as barricadas e 

sinalização necessárias. Deverá tomar todas as providências cabíveis para a proteção 

da obra e segurança do público; 

 

16.20. A Empresa Contratada deverá preencher todas as exigências da lei, normas e 

regulamentos em vigor, que afetem as instalações, sua manutenção e operação e será 

responsável por todas as demais demandas resultantes de má administração dos 

trabalhos; 

 

16.21. A Empresa Contratada, durante todo o período de execução dos serviços, deverá 

atender a toda a legislação referente à segurança do trabalho no que lhe couber. Em 

caso de acidente do trabalho, deve ser comunicado imediatamente ao Município 

Contratante, registrado e reportado à Secretaria do Trabalho, bem como deverão ser 

cumpridos todos os trâmites presentes na legislação pertinente; 

 

16.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas;  
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16.23. Indicar preposto, aceito pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, 

para representá-lo na execução do contrato; 

 

16.24. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados;  

 

16.25. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

 

16.26. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá 

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 

a prévia e expressa concordância do contratante;  

 

16.27. Os serviços - objeto da contratação - deverão ser vistoriados diariamente pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela 

fiscalização e perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo 

a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas; 

 

16.28. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais 

a empresa contratada não contribuiu entre as quais se destacam intempéries e chuvas 

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não 

realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que 

será parte integrante do pagamento; 

 

16.29. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de trabalhar normalmente pelo não atendimento das exigências 

especificadas no contrato, acarretará a aplicação de sanções à contratada; 

 

16.30. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente 

sinalizados em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas 

para garantir a segurança dos trabalhadores.; 

 

16.31. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de 

uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação 

em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de 

proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos 

de segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; 

luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semifacial descartável 

(vapores orgânicos VOP2); bandeirola; protetor solar; protetor auditivo; 
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16.32. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – 

AMESP; 

 

16.33. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços; 

 

16.34. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu 

Termo de Recebimento; 

 

16.35. Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE; 

 

16.36. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE; 

 

16.37. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a 

responsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao 

ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou 

sem mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços  contratados, 

decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

 

16.38. Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra 

perdas e danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de 

contrato; 

 

16.39. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados; 

 

16.40. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do 

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor; 

 

XVII – DOS PAGAMENTOS. 

 

17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de 

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista, mediante 

ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.  

 

17.2 O ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à Licitante pelos serviços 

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a 

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica expressamente 

estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas 
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Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação, 

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados; 

17.3. A retenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN obedecerá 

à legislação de cada ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE. 

 

17.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE em 03 

(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal 

devidamente aprovado pela fiscalização do ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser 

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

 

17.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo 

Art. 158, “caput”, deverá ser observado às normas gerais de retenção a título de 

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela Instrução Normativa 

RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

 

17.6. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de: 

 

17.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de: 

 

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social, específica deste contrato, com o 

preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE e tomador dos serviços referentes à contratação; 

b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social; 

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e II, 

supra, conforme determinações do INSS.  

 

17.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela 

fiscalização da execução contratual. 

 

17.8. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no campo 

de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a matrícula 

CEI e o endereço onde os mesmos foram prestados. 

 

17.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo 

descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

17.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação 

orçamentária dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

XVIII - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
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18.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de acordo 

com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes (devidamente 

aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço ou de fornecimento 

recebida pela CONTRATANTE e critério do ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, 

devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado por este. 

 

18.2. Caberá, ao ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias 

contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar – 

justificadamente – sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos 

serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 

emitida diretamente em favor do ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, solicitante 

do serviço. 

 

18.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só 

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite 

da fatura corrigida. 

 

18.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de Orçamento, 

composto dos valores pertinentes aos Serviços executados, de acordo com os Preços 

Unitários da Planilha de Orçamento anexa. 

 

18.5. As medições deverão ser entregues acompanhadas de relatório fotográfico, 

memória de cálculo e certidões negativas, federal, estadual e municipal pertinentes. 

 

18.6. As medições corresponderão aos serviços unitários executados, conforme 

descritos na planilha de referência e comprovados pela memória de cálculo e relatório 

fotográfico. 

 

18.7. Para efeito de medições, serão verificados os elementos indispensáveis para 

apresentação dos relatórios e resultados de ensaios, sem, no entanto, adentrar em 

questionamentos quanto aos resultados, que são de inteira responsabilidade do 

responsável técnico pelos serviços. 

 

18.8. Em caso de inconsistências importantes, a Fiscalização do Município Contratante 

poderá solicitar revisão dos resultados dos serviços apresentados. 

 

18.9. Juntamente com o resultado de cada serviço, sejam eles relatórios de ensaio, 

laudos ou outros, deverá ser entregue a respectiva ART quitada e assinada pelo 

responsável técnico indicado no procedimento licitatório ou por aquele que o substituir 

nos termos do edital.  

 

XX – DAS PENALIDADES  
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19.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 

CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou 

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o ÓRGÃO PARTICIPANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

19.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias 

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer 

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de 

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 

 

19.3.  A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na 

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela nº2 constante do 

item 19.6. desta cláusula. 

 

19.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total estimado da Ata. 

 

19.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 

para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a 

emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Fornecimento (O.S. / O.F.). 

 

19.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.º 

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau 

respectivo, indicados nas Tabelas 1 e 2 a seguir: 

• Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 R$ 150,00 

02 R$ 250,00 

03 R$ 350,00 

04 R$ 500,00 

05 R$ 2.500,00 
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• Tabela 2 

ITEM  
INFRAÇÃO  

GRAU DESCRIÇÃO 

01 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.  
04 

02 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 

serviços; por empregado e por dia.  
04 

03 
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do 

objeto do Contrato; por ocorrência.  
04 

04 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por 

ocorrência.  

05 

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.  05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

06 

Apresentar a ART dos serviços para início da execução 

destes no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de 

Serviço, por dia de atraso.  

01 

07 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.  
01 

08 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus funcionários; por ocorrência.  
01 

09 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  
02 

10 

Indicar e manter durante a execução do contrato o 

engenheiro responsável técnico pelos serviços, nas 

quantidades previstas neste termo de referência; por dia.  

04 

 

19.7 Quando a CONTRATADA deixar de cumprir o(s) prazo(s) previamente 

estabelecido(s) para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele 

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela 3. 

 

19.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a contratada multa, 

conforme Tabela 3 a seguir: 

Tabela 3 

GRAU MULTA 

 

TIPO DE ATRASO 

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar, 

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão 

ordem de serviço, para o início dos serviços.  

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o 

valor da parcela do serviço não prestado. 

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na 
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entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão 

contratual. 

 

19.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 

com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso 

de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre 

outros casos. 

 

19.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, será aplicada, dentre 

outros casos, quando: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução 

do objeto contratado, sem consentimento prévio do contratante;  

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.º 8.666/93, praticado 

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do contratante após o 

recebimento da Nota de Empenho; 

e) apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a 

execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

f) inexecução total do objeto. 

 

19.11.  As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente 

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e 

impedimento de contratar com os ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO 

GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

19.12.  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 

contratada. 

 

19.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial. 
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19.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento 

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada 

ÓRGÃO PARTICIPANTE Contratante.  

 

19.15. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa.  

 

XX - DA RESCISÃO DO CONTRATO. 

 

20.1. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, a 

Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, 

quando ocorrer: 

 

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da 

adjudicatária; 

 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato, por parte da futura 

contratada; 

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato; 

 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária; 

 

e) outros, conforme previsto nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666 de 21/06/93. 

 

20.2. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura ata/contrato, 

independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 20.1, por mútuo 

acordo. 

 

XXI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

21.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-

se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

21.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas em 

lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

21.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços e respectivos contratos, todas as condições de habilitação. 
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21.4. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, são 

facultadas ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

21.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a assistência de 

sua equipe de apoio. 

 

21.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

XXII – DOS ANEXOS. 

 

Constituem anexos deste edital: 

 

ANEXO I – MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTES 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO III - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP OU ME 

ANEXO VIII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

Pouso Alegre/MG, ao 09 de março de 2023. 

 

 

 
Wagner do Couto  

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 

 

 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a 

empresa...................................................................................................., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ............................................................., com sede na 

............................................................................................., através de seu 

representante legal infra-assinado, credencia o Sr.(a) 

................................................................, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 

...................................................e inscrito no CPF/MF sob o nº 

......................................................, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la 

na sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para 

interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente 

os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as 

exigências constantes do Edital. 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este 

credenciamento. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

(Termo de Referência anexo em PDF) 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente detalhamento tem por finalidade, especificar os serviços e definir padrões 

mínimos necessários para execução dos serviços acima, conforme a seguir:  

1. CONSIDERAÇÕES  

1.1. As especificações destinam-se a definir todos os materiais e serviços a serem 

executados.  

 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as especificações técnicas e 

normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e de órgãos 

vinculados aos serviços de pavimentação (DER/ DNIT/ etc.) planilhas de custos, 

em conformidade com as solicitações do Município.  

 

1.3. A empresa contratada deverá - obrigatoriamente - providenciar junto às 

concessionárias prestadoras de serviços públicos e órgãos competentes, os 

registros, projetos, e autorizações regulamentares e pertinentes, necessárias ao 

desenvolvimento dos serviços de que trata o Contrato, responsabilizando-se 

pela solidez das benfeitorias existentes, bem como das a serem realizadas;  

 

1.4. Para a garantia da execução dos serviços, a contratante poderá exigir da 

empresa contratada o controle tecnológico de sua execução e dos materiais 

utilizados ( por exemplo: grau de compactação do proctor normal, espessuras, 

aderência, impermeabilidade, resistência ao esforço dos materiais empregados 

- asfalto/ concreto/ etc.), conforme normas vigentes. considerando-se que o 

maior volume dos serviços se refere a usinagem e aplicação do concreto 

betuminoso usinado a quente (CBUQ), sempre será exigido o controle 

tecnológico deste material, dentro das especificações pertinentes, 

acompanhados dos respectivos relatórios que serão anexados a cada medição.  

 

1.5.1. A não apresentação destes sujeita a empresa contratada ao não recebimento da 

medição/fatura pela contratante. Os custos referentes ao controle tecnológico 

serão de total responsabilidade da empresa contratada.  

 

1.5. A empresa fará um relatório (Livro Diário de Obras) para o registro diário de 

todas as ocorrências durante a prestação dos serviços, mantendo-o sob guarda 

e anotando os serviços, mão de obra (número de funcionários e cargos) e 

materiais empregados, e também qualquer fato referente aos referidos serviços 

com assinaturas do fiscal e da empresa contratada. 

 

 

 

 

2.  SERVIÇOS  
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2.1. Escavação, demolição, fresagem e transporte; 

 

2.1.1. Escavação mecânica a céu aberto, em material de 1ª categoria com 

escavadeira hidráulica capacidade de 0,78 m³: 

• Escavação mecânica, em material de 1ª categoria, com escavadeira 

hidráulica: Poderá ocorrer necessidade de substituição e acerto de camada 

de suporte - deteriorada,  rasa ou profunda, por meio do uso de equipamento 

(retroescavadeira) até um ponto determinado pela fiscalização, sendo que o 

material será removido para área de bota-fora. 

 

2.1.2. Escavação mecânica de vala sem rocha (execução, incluindo remoção para fora 

do leito estradal): 

• As valas serão abertas com o equipamento mecânico (retroescavadeira ou 

escavadeira hidráulica), sendo o material carregado em caminhões 

basculantes que transportarão para um bota-fora previamente informado pela 

FISCAL do contrato no Município. 

• Quando da escavação, deverá ser dada especial atenção a segurança dos 

funcionários que trabalharam na base da escavação. 

• Havendo materiais instáveis, a FISCALIZAÇÃO do Município definirá por uma 

abertura maior ou escoramento, mediante termo aditivo. A escavação deverá 

ser executada de montante para jusante, sendo executado - sempre - a saída 

para o escoamento da água da chuva. 

• A mudança no método executivo deverá ter a aprovação da FISCALIZAÇÃO 

do Município que deverá assumir o ônus da modificação por meio de termo 

aditivo.  

• A medição deste serviço será por metro cúbico. 

 

2.2. Demolição de revestimento asfáltico com equipamento pneumático, inclusive 

afastamento:  

• A demolição da parcela do pavimento comprometido e identificado pela 

fiscalização, deverá ser substituído com reenquadramento através do uso de 

equipamento mecânico tipo martelete pneumático ou também manualmente, a 

fim de definir e preparar caixa para aplicação do remendo asfáltico, seguindo os 

procedimentos normativos e as boas práticas construtivas.  

• Em casos previamente identificados e para preservação do pavimento em bom 

estado, poderá haver necessidade de corte do pavimento com uso de 

equipamento tipo serra circular apropriada para o serviço.  

 

2.3. Fresagem até 5,0 cm: 

• Pavimentos com boa qualidade de suporte e capa asfáltica irregular sofrerão 

trabalhos de fresagem com equipamentos apropriados e descarga sobre 

caminhão basculante que deverá acompanhar a esteira. A fiscalização definirá 

previamente - por critério próprio - a espessura da fresagem, podendo esta variar 

até 05 (cinco) centímetros de profundidade.  
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• Todo o material proveniente deste trabalho será transportado para fora da via 

com estocagem em local  a ser definido pela fiscalização.  

 

2.4. Corte mecanizado com serra circular em concreto/asfalto: 

• Realizar cortes no asfalto para que fique com as medidas exatas.  

 

2.5. Carga mecânica de material de qualquer natureza sobre caminhão: 

• Carga e descarga mecânica de solo utilizando caminhão basculante 6,0 m³ / 16 

t e Pá Carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade de caçamba 1,7 a 2,8 m³, 

peso operacional 11.632 Kg. 

• Todos os materiais provenientes dos trabalhos de demolição do pavimento para 

preparo do mesmo deverão sofrer carga mecânica e ser transportada para área 

de bota-fora, onde será realizada a descarga e espalhamento.  

 

2.6. Transporte com caminhão basculante de 6 m³, em via urbana pavimentada, dmt até 

30 km unidade (m³ x km): 

• O transporte em segurança destes materiais deverá atender as normas 

pertinentes e o estabelecido no código de posturas do Município. 

 

3.  PAVIMENTAÇÃO  

3.1. Reforço do subleito (execução, incluindo escavação, carga, descarga, 

homogeneização, umedecimento, espalhamento e compactação do material):  

• Caso a base ofereça condições melhores de aproveitamento, receberá trabalhos 

de regularização e compactação condizentes com o trato do subleito para 

conformação final do pavimento, de acordo com as normas pertinentes vigentes 

(espessura mínima de 20 cm).  

 

3.2. Execução e Compactação de base e ou sub-base com pedra rachão – exclusive 

escavação, carga e transporte:  

• A sub-base deverá ser executada com pedra rachão e seu travamento deverá 

ser feito com BGS (Brita Graduada Simples). A base será executada com BGS 

(Brita Graduada Simples) e tanto a altura da base quanto a da sub-base deverão 

ser definidas “in loco” conjuntamente à fiscalização do Município, atendendo ao 

disposto nas especificações de serviços DNER-ES-P 10.71.  

 

3.2.1. O material a ser empregado na sub-base e base deverá possuir índice de suporte 

Califórnia (ISC) de no mínimo 60% (sessenta por cento) e expansão de no máximo 

0,5% (meio por cento) determinado pela energia do método DNER-ME-48-64 

(Proctor intermediário).  

 

3.3. Execução e Compactação de base e ou sub-base com brita graduada simples 

(BGS) – exclusive, carga e transporte: 
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• A sub-base deverá ser executada com pedra rachão e seu travamento deverá 

ser feito com BGS (Brita Graduada Simples). A base será executada com BGS 

(Brita Graduada Simples) ) e tanto a altura da base quanto a da sub-base 

deverão ser definidas “in loco” com a fiscalização do Município, atendendo ao 

disposto nas especificações de serviços DNER-ES-P 10.71.  

 

3.3.1. O material a ser empregado na sub-base e base deverá possuir índice de suporte 

Califórnia (ISC) de no mínimo 60% (sessenta por cento) e expansão de no máximo 

0,5% (meio por cento) determinado pela energia do método DNER-ME-48-64 

(Proctor intermediário).  

 

3.4. Execução de Imprimação com emulsão asfáltica CM 30:  

• Execução de imprimação com material betuminoso, incluindo fornecimento e 

transporte do material betuminoso (CM-30) dentro do canteiro de obras.  

 

3.4.1. A distribuição do ligante será feita por carros equipados com bomba reguladora 

de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 

material betuminoso em quantidade necessária e uniforme.  

 

3.5. Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana pavimentada, DMT 

até 30 km (unidade m³ x km): 

• O Transporte do material betuminoso será feito por meio de caminhões tipo 

basculante com caçambas metálicas robustas, limpas e protegidos por lonas 

adequadas ao isolamento,  condicionamento e conservação do produto. 

 

3.6. Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana pavimentada 

adicional para DMT excedente a 30 km (unidade m³ x km): 

• O Transporte do material betuminoso será feito por meio de caminhões tipo 

basculante com caçambas metálicas robustas, limpas e protegidos por lonas 

adequadas ao condicionamento, isolamento e conservação do produto. 

 

3.7. Execução de imprimação com asfalto diluído CM-30: 

• Execução de imprimação com material betuminoso, incluindo o fornecimento e 

transporte do material betuminoso (CM-30) dentro do canteiro de obras. A 

distribuição do ligante será feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 

material betuminoso em quantidade necessária e uniforme. 

 

3.8. Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica rr-2c:  

• Execução de pintura de ligação com material betuminoso, incluindo fornecimento 

e transporte do material betuminoso dentro do canteiro de obras.  
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•  A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material 

betuminoso (RR-2C) sobre a superfície de regularização, antes da execução de 

um revestimento betuminoso, objetivando promover 

a aderência entre este revestimento e a camada subjacente.  

•  A distribuição do ligante será feita por carros equipados com bomba reguladora 

de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 

material betuminoso em quantidade uniforme.  

 

3.9. Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, camada de binder – 

exclusive carga e transporte: 

• Este revestimento será aplicado sobre o pavimento devidamente pintado com 

material betuminoso. A distribuição do Concreto Asfáltico será feita por máquinas 

acabadoras. Após a distribuição do concreto asfáltico terá início a rolagem. 

Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura 

asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada 

caso (em média 170º).  

• Serão empregados rolos de pneus de pressão variável, iniciando-se a rolagem, 

com baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo 

compactada, e, consequentemente, suportar pressões mais elevadas.  

• A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a 

compressão começará sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada 

passada do rolo será recoberta, na seguinte, de, pelo menos, a metade da 

largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o 

momento em que seja atingida a compressão especificada.   

• Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento 

recém-rolado. As rodas do rolo metálico serão umedecidas adequadamente, de 

modo a evitar a aderência da mistura e as rodas do rolo pneumático serão, no 

início da rolagem, levemente untadas com óleo queimado, com a mesma 

finalidade.  

• A espessura final da camada de rolamento compactada será estabelecida pela 

fiscalização podendo variar em função da espessura da fresagem e outros locais 

recuperados.  

 

3.10. Execução e aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), massa 

comercial, incluindo fornecimento e transporte dos agregados e material 

betuminoso, exclusive transporte da massa asfáltica até a pista: 

• Execução de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), incluindo 

fornecimento dos agregados e transporte do material betuminoso dentro do 

canteiro de obras, exclusive transporte até os locais a serem aplicados.  

• Este revestimento será aplicado sobre o pavimento devidamente pintado com 

material betuminoso. A distribuição do Concreto Asfáltico será feita por 

máquinas acabadoras. Após a distribuição do concreto asfáltico terá início a 

rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que 
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a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, 

experimentalmente, para cada caso (em média 170°).  

• Serão empregados rolos de pneus de pressão variável, iniciando-se a rolagem, 

com baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo 

compactada, e, consequentemente, suportar pressões mais elevadas.  

• A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a 

compressão começará sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada 

passada do rolo será recoberta, na seguinte, de, pelo menos, a metade da 

largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o 

momento em que seja atingida a compressão especificada.  Durante a rolagem 

não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, 

nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. 

• As rodas do rolo metálico serão umedecidas adequadamente, de modo a evitar 

a aderência da mistura e as rodas do rolo pneumático serão, no início da 

rolagem, ser levemente untadas com óleo queimado, com a mesma finalidade.  

• A espessura final da camada de rolamento compactada será estabelecida pela 

fiscalização podendo variar em função da espessura da fresagem e outros 

locais recuperados.  

 

3.11. Execução de faixa elevada conforme resolução 738 CONTRAN de 06/09/2018 – 

Aplicação de Massa Asfáltica (execução incluindo pintura de ligação) 

• A faixa elevada deverá ser executada em CBUQ (Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente), incluindo a pintura de ligação na sua base. As dimensões, 

como largura e altura, deverão ser definidas “in loco” conjuntamente à 

fiscalização do Município. 

 

4.  TAPA-BURACO 

• Execução de tapa-buraco com demolição manual; 

• Usinagem de CBUQ para tapa buraco (execução incluindo fornecimento e transporte 

dos agregados e do material betuminoso); 

• Emulsão asfáltica catiônica rr-2c para uso em pavimentação asfáltica (coletado caixa 

na ANP acrescido de ICMS); 

• Os serviços de tapa-buracos compreendem o preparo de superfície através do 

reenquadramento e definição das áreas com cortes, seja manual ou mecanicamente, 

seguidos de limpeza e remoção de materiais soltos com perfeita varrição manual ou 

mecânica.  

• As áreas deverão estar secas e receber a seguir pintura de ligação com material 

betuminoso diluído (RR-2C) aplicado com “caneta” ou barra espargidora, em camada 

uniforme e o posterior lançamento de volume de massa asfáltica (CBUQ) seguida de 

espalhamento manual ou mecânico, conforme volume aplicado, compactado com 

rolo liso ou placa vibratória. As condições técnicas destes trabalhos e os cuidados 

com as especificações técnicas da massa seguem os mesmos critérios, tanto para 

aplicação quanto para transporte. 
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• Todos os materiais para execução de tapa deverão ser transportados para área de 

execução de serviços. O transporte em segurança destes materiais deverá atender 

as normas pertinentes, o código de posturas do Município e leis de trânsito pelo 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB).  

 

5. SINALIZAÇÃO E ISOLAMENTO 

5.1. Tapume removível de compensado tipo A, h= 2,20 (padrão DEER-MG com 

remoção).   

 

5.1.1. Deverá ser construído tapume para isolar o local dos serviços e delimitar o 

canteiro da obra, com chapas de compensado tipo A, H= 2,20 metros fixadas em 

estrutura de madeira, tendo uma altura de 2,20m. 

 

6. CONE EM PVC H= 75 CM 

6.1. Para complementação da sinalização de segurança e isolamento da Rua onde os 

serviços serão executados, deverá ser feita com Cone em PVC rígido com faixa 

refletiva H=75 cm. 

 

7. REMANEJAMENTO DE TAPUME 

7.1. Após a execução dos serviços deverão ser removidos os tapumes e executada a 

limpeza de todo o local, para liberação da área. 

 

8. MANUTENÇÃO E REPARO DE VIAS 

8.1 Fornecimento de equipe para prestação de serviços de pintura de meio fio de vias e 

logradouros públicos 

Consiste na execução de uma pintura com tinta à base de “CAL” em duas demãos sobre 

todos os meios fios executados nas ruas. A pintura do meio fio deverá ser executada 

por meio manual e por pessoal treinado e habilitado. Os serviços de pintura serão 

medidos por m² de pintura aplicada no meio fio. 

 

8.2. Fornecimento de equipe e materiais para prestação de serviços de recuperação de 

passeios, sarjetas e meios fios de vias e logradouros públicos 

Será efetuada a substituição do passeio com a retirada do pavimento existente e a 

execução de novo pavimento em concreto, conforme normas tendo como 

procedimentos a serem realizados o que se segue:  

a)  Arrancamento/demolição do piso de concreto existente;  

b)  Recolhimento e retirada do entulho proveniente do piso retirado;  

c)  Nivelamento do passeio com reaterro utilizando terra limpa isenta de matéria 

orgânica;  
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d)  Compactação do reaterro;  

e)  Execução do novo piso de concreto. 

 

9.  SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL: 

Tachão refletivo tipo SHTRG, com catadióptrico nas duas faces (execução, incluindo 

fornecimento, colocação e transporte de todos os materiais) e tacha refletiva tipo 

SHTRP, com catadióptrico nas duas faces (execução, incluindo fornecimento, 

colocação e transporte de todos os materiais): 

 

9.1. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHÕES E TACHAS : 

Esta especificação fixa as condições básicas exigíveis para o fornecimento e 

implantação de tachões e tachas‚ com pinos, utilizados na sinalização viária 

horizontal de pavimentos.  

 O corpo das peças deve ser de resina sintética‚ a base de poliéster, ou plástico 

acrílico, tipo metil metacrilato preenchido por composto de alta aderência ou 

qualquer outro material plástico, desde que apresente alta resistência a 

compressão.  

O dimensionamento e tipo de material necessário a estrutura interna das peças 

ficarão a critério do fabricante.  

 

9.1.1. Formatos e Dimensões:  

Os tachões de formato retangular devem ser abaulados, sem quinas retas, 

devendo ter basicamente as seguintes dimensões:  

* Dimensões externas: 240 (+ou- 10) x 155 (+ou- 5) x 50 (+ou- 2,5) mm;  

* Número de pinos de fixação: 02 (dois);  

* Diâmetro do pino de fixação: 1/2" = 12,7 mm;  

* Comprimento externo do pino de fixação: 70 (+ou- 5) mm;  

* Comprimento total do pino de fixação: 95 (+ou- 5) mm;  

* Espaçamento entre pinos: 140 (+ou- 10) mm;  

* Largura mínima do elemento refletivo: 14 mm;  

* Comprimento mínimo do elemento refletivo: 150 mm.  

As tachas de formato quadrado devem ser abauladas, sem quinas retas, devendo 

obedecer às seguintes dimensões:  

* Dimensões externas: 97 (+ou-3) x 90 (+ou-5) x 19 (+ou-2) mm;  

* Número de pinos de fixação: 01 (um);  

* Diâmetro do pino de fixação: 1/2" = 12,7 mm;  

* Comprimento externo do pino de fixação: 43 (+ou-2) mm;  

* Comprimento total do pino de fixação: 57 (+ou -2) mm;  

* Largura mínima do elemento refletivo: 9 mm;  

* Comprimento mínimo do elemento refletivo: 65 mm.  
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Os tachões retangulares apresentarão dois pinos de fixação e as tachas 

apresentarão apenas um pino de fixação. Este (s) pino (s) deve(m) estar 

embutido(s) no corpo da peça e devem apresentar superfície rosqueada, de forma 

a permitir melhor aderência do pino no material de fixação e no pavimento.  

De acordo com o número de elementos refletivos, os tachões e tachas‚ podem ser 

classificados em:  

a) monodirecionais: com 01 (um) elemento refletivo;  

b) bidirecionais: com 02 (dois) elementos refletivos.  

O elemento refletivo, composto por uma ou mais unidades óticas, deve estar 

perfeitamente embutido no corpo do tachão ou tacha, e sua cor conforme Anexo 

II do CTB. 

 O retrorrefletor deve resistir aos impactos pneumáticos e as condições 

ambientais, como por exemplo: intempéries‚ poluição etc.  

O elemento refletivo deve possuir um valor mínimo de retro refletância para os 

tachões e tachas, conforme descrição abaixo, sendo para um ângulo de 2° . 

• Tachão:  

*Refletivo na cor branca 606 mcd/lux;  

*Refletivo na cor amarela 340 mcd/lux.  

• Tacha:  

*Refletivo na cor branca 461 mcd/lux;  

*Refletivo na cor amarela 298 mcd/lux.  

• Resistência à Compressão: 

 As peças devem suportar uma carga mínima de 5.000 kgf (para tachas) e 

10.000 kgf (para tachões).  

• Cor : 

As cores devem ser indeléveis, obedecendo ao Padrão Munsell, conforme 

descrito abaixo:  

*Branca - N 9,5, obedecida a tolerância N 9,0  

*Amarela - 10 YR 7,5/14, obedecida a tolerância 10 YR 8/14  

• Retrorrefletância  

Valores mínimos CIL (Coeficiente de Intensidade Luminosa): 

 

 

 

 

 

 

TABELA nº 1 

Ângulo de Entrada V = 0 º V = 0 º V = 0 º V = 0 º 
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Ângulo de 

Observação 

H = 15 

º 

H = 10 

º 

H = 10 

º 
H = 10 º 

R (mcd/lux) E e D E e D E e D E e D 

Ângulo de 

Observação 
2 º 1 º 0,5 º 0,3 º 

R (mcd/lux) 5 20 60 100 

 

TABELA nº 2 

COR BRANCA AMARELA 

Fator de Multiplicação 1,0 0,5 

 
A cola a ser utilizada no assentamento e fixação das peças deverá ser 

sintética com 2 (dois) componentes, pré-acelerada, a base de resina de 

poliéster, com alta aderência em pavimentos asfálticos e que não sofra 

retração após a cura, para não permitir:  

* vazios entre as peças e o pavimento;  

* movimentos do pino de fixação;  

* tempo máximo de cura de 60 minutos.  

 

9.1.2. Implantação: 

• Limpeza do Pavimento: 

 A Contratada deverá possuir aparelhagem necessária para limpar e secar 

devidamente a superfície a ser instalada a peça, como escovas, vassouras e 

retirar todo resíduo ou manchas de óleo, antes da furação.  

• Limpeza dos Furos: 

 Deverá ser feita a limpeza dos furos bem como do local de assentamento 

utilizando-se o ar comprimido, para que não fiquem resíduos que prejudiquem a 

aderência do material de fixação ao pavimento. 

• Pré-marcação:  

Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que 

possam servir de guias, deve ser feita a pré-marcação antes da furação do 

pavimento, seguindo rigorosamente o projeto/detalhe.  

• Furação  

A marcação dos locais a perfurar deverá ser efetuada com auxílio de gabaritos. 

A furacão propriamente dita, deverá ser feita com broca, acoplada a um 

martelete acionado por ar comprimido ou corrente elétrica, ou outro equipamento 

a critério da Contratante. O furo deverá ter a profundidade suficiente para abrigar 

o pino de fixação com folga.  
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• Fixação:  

O assentamento e a fixação das peças deverão ser executados com quantidade 

de cola suficiente para que as peças não se desprendam do pavimento 

posteriormente.  

As peças instaladas devem permanecer intactas durante o tempo de pega do 

material de fixação, para uma perfeita aderência sobre o pavimento.  

Após a instalação das peças, a Contratada deverá recolher todo entulho ou sobra 

de materiais resultantes da execução dos serviços.  

Não serão aceitas as peças cujos elementos refletivos estiverem cobertos de 

cola após a implantação.  

• Acondicionamento: 

 Os tachões e as tachas devem estar acondicionados em caixas de papelão 

fechadas para que não sofram danos, inclusive, aqueles provocados pelos pinos 

de fixação na pintura dos mesmos. 

• Controle de Qualidade: 

Para garantia da qualidade dos serviços, todos os materiais a serem utilizados 

deverão ser submetidos previamente a uma inspeção visual, feita pela 

Contratante, cabendo a esta o direito de não permitir o uso do material que 

estiver com mau acabamento ou que apresentar algum defeito ou com 

dimensões, formatos e mensagens em desacordo com o especificado.  

Para garantia da qualidade dos serviços serão exigidos os Certificados de 

Análise com respectiva aprovação das peças a serem utilizadas, emitidos por 

laboratório credenciado para tal.  

• Durabilidade: 

Independentemente dos ensaios e inspeções, a durabilidade das peças 

fornecidas e implantadas, deverá ser de 03 (três) anos, no que diz respeito a 

deslocamento, quebra, soltura do pavimento, bem como do retrorrefletor, 

excetuando casos que comprovadamente não forem de responsabilidade da 

Contratada.  

O elemento refletivo deve manter a reflexão durante o período de garantia da 

peça.  

• Critérios para Medição e Pagamento  

Serão medidas e pagas as unidades efetivamente implantadas/removidas. 

 

10. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO: 

Para a execução de serviços de sinalização horizontal inicialmente deverá ser 

executada a limpeza da área a ser aplicada a pintura de modo a eliminar qualquer tipo 

de material que possa prejudicar a aderência do produto no pavimento, utilizando 

vassouras e escovas. 
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A superfície deve ser esfregada até que esteja completamente isenta de materiais soltos 

ou qualquer substância divergente do pavimento conforme determinado no projeto, de 

maneira que a pintura possa ser executada diretamente no pavimento asfáltico 

apresente perfeita aderência. 

A superfície a receber a sinalização horizontal deverá, também, estar de poeiras, óleos, 

materiais orgânicos e seca e em caso de apresentarem excesso de sujeiras devem ser 

varridos e, em último caso, lavados com jatos de água preferencialmente. 

As pré-marcações deverão ser feitas, seguindo as normas e padrões e com o uso de 

corda para determinar localização precisa. A marcação deve ser feita manualmente com 

tinta, utilizando pinceis, brochas e spray.  

Após a pré-marcação o caminhão equipado com máquina demarcadora de faixas de 

tráfego à frio, inicia a pintura das faixas de acordo com a necessidade de execução. A 

tinta a ser utilizada será do tipo a base de resina acrílica, a espessura de aplicação deve 

seguir a necessidade do Município contratante e as normas pertinentes. 

As esferas de vidro retrorrefletivas tipo I B devem ser adicionadas à tinta na razão de 

200 g/l de tinta, de modo a permanecerem internas à película aplicada. Os serviços não 

podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 40ºC ou estiver 

inferior a 5°C, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação; A abertura do 

trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 30 minutos após o término 

da aplicação. 

10.1 Setas, símbolos e dizeres da resina acrílica 0,6 mm de espessura (execução, 

incluindo pré-marcação, fornecimento e transporte de todos os materiais): 

Trata-se da execução de sinalização horizontal sobre o pavimento, constituindo-se 

na pintura de setas, símbolos e dizeres, para orientação e delimitação do trânsito.  

A pintura será realizada com tinta à base de resina acrílica, com espessura de 

película úmida de 0,6 mm e conforme especificações. 

• Materiais:  

Tinta para sinalização horizontal à base de resina acrílica. Esta tinta deve 

atender as normas da ABNT NBR 7396/2011 e NBR 11862/2012 e os 

seguintes parâmetros:  

a) Requisitos Qualitativos:  

• Cor (notação Munsell Highway): 

* Tinta branca mínimo N.9.5 e máximo N.9.0; (método de ensaio - NBR 

15438:2013); 

* Tinta amarela mínimo 10YR7,5/14 e máximo 10YR6,5/14 e 

8,5YR7,5/14; (método de ensaio - NBR 15438:2013);  

* Tinta vermelha mínimo 7,5R4/14; (método de ensaio - NBR 

15438:2013); 

* Tinta preta máximo N 0,5; (método de ensaio - NBR 15438:2013);  

• Flexibilidade: satisfatória;  

• Sangramento: ausência;  

• Resistência à água: satisfatória; 
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• Resistência ao calor: satisfatória; 

• Resistência ao intemperismo: 400h; 

• Cor: leve alteração;  

• Integridade: inalterada;  

• A tinta deve: 

* ser suscetível de rejuvenescimento mediante a aplicação de nova 

camada; 

* apresentar características antiderrapantes;  

* estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: Temperatura 

entre 10° e 40°C e Umidade relativa do ar até *90%;  

* ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas, podendo 

ser adicionado aditivo de, no máximo, 5% de solvente em volume, 

para acerto da viscosidade;  

* estar dentro do prazo de validade 

As cores de tinta a serem empregadas devem obedecer às indicações de 

projeto, sendo selecionadas em função de padronização de cores definidas no 

Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos. 

• Microesferas de Vidro:  

Na pintura das setas, símbolos e dizeres, serão utilizadas microesferas 

de vidro com diâmetro inferior a 1000µm, do tipo “drop on”, conforme 

norma DNER – EM 373/2000.  As microesferas de vidro tipo “drop on”, 

serão aplicadas simultaneamente com a tinta na proporção de 200 g/l.  

• Execução e Preparação do Pavimento: 

As superfícies a serem pintadas devem se apresentar secas e livres de sujeira 

ou qualquer outro material estranho (óleos, graxas etc.) que possa prejudicar a 

aderência do material ao pavimento. 

Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para remover 

todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e 

compatível com o tipo de material a ser removido, sendo tal serviço de inteira 

responsabilidade da empresa contratada para realização do serviço.  

• Pré Marcação:  

Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que 

possam servir de guias, deve ser feita a pré marcação antes da aplicação da 

tinta na via, rigorosamente de acordo com as cotas e dimensões necessárias. 

• Aplicação:  

Os serviços de pintura deverão ser executados por máquina de pintura própria 

para sinalização, atendendo aos requisitos de espessura da película úmida de 

0,6 mm, atendendo ainda as exigências fornecidas pelo fabricante da tinta, e 

aplicação de microesferas de vidro “drop on”. 
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Na aplicação da sinalização horizontal deve ser utilizado material suficiente, de 

forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor e 

largura uniformes. 

 As tintas devem ser aplicadas de forma que não seja necessária nova 

aplicação para atingir a espessura de 0,6 mm especificada. 

 Concomitante a aplicação da tinta acrílica, deverão ser colocadas as 

microesferas de vidro tipo “drop on” na proporção de 200 gramas por litro de 

tinta. Na execução das marcas retas, qualquer desvio dos alinhamentos 

excedendo 0,01 metro em 10 metros, deve ser corrigido. 

 As sinalizações aplicadas deverão ser protegidas durante o tempo de 

secagem, de todo tráfego de veículos, bem como de pedestres. 

A empresa contratada será diretamente responsável e deve colocar todos os 

dispositivos necessários para o adequado isolamento da área. 

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após sua aplicação no 

pavimento.  

A tinta aplicada, após secagem física total deve apresentar plasticidade e 

características de adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, 

produzir película seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, 

gretas ou descascamento durante o período de vida útil.  

A tinta quando aplicada sobre superfície betuminosa não deve apresentar 

sangria, nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento.  

• Controle de Qualidade: 

A qualidade dos serviços deverá ser comprovada através de ensaios e/ou 

testes exigidos pelas normas técnicas oficiais. Por se tratar de verificações 

rotineiras do processo executivo, as mesmas correrão por conta da empresa 

contratada para realização do serviço e não serão objeto de medição 

específica, conforme Art. 75 da Lei Federal nº 8.666/93.  

• Medição:  

A Pintura Acrílica de Setas, símbolos e dizeres, será medida por área, em 

metros quadrados, de pintura efetivamente realizada.  

• Pagamento:  

Será pago por pintura efetivamente realizada, em metros quadrados, 

considerando o preço unitário contratual. O preço unitário deve incluir todos os 

equipamentos, as operações, transportes, ensaios/ testes, mão de obra, 

encargos, impostos e os materiais utilizados na execução, bem como o 

BDI(Benefícios e Despesas Indiretas). 

• Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata, sem previsão de 

fôrma. Af_06/2017: 

Escavação de material de 1ª categoria (qualquer tipo de solo, exceto rocha) 

executada manualmente.  

Volume medido no corte.  

Normas Técnicas:  NR18 01 1950  
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Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão 

empregados métodos de trabalho que evitem ocorrências de qualquer 

perturbação oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como: 

 - Escoamento ou ruptura do terreno das fundações, 

 - Descompressão do terreno da fundação,  

- Descompressão do terreno pela água.  

Para efeito de escavação, os materiais são classificados em três categorias, 

como segue:  

* material de 1ª categoria: em teor, na unidade de escavação em que se 

apresenta, compreende a terra em geral, piçarra ou argila, rochas em 

adiantado estado de decomposição e seixos, rolados ou não, com diâmetro 

máximo de 15 cm;  

* material de 2ª categoria: compreende a rocha com resistência à 

penetração mecânica inferior à do granito;  

* material de 3ª categoria: compreende a rocha com resistência à 

penetração mecânica igual ou superior à do granito. 

• Concretagem de blocos de coroamento e vigas baldrame, Fck 30 MPa, com 

uso de jerica lançamento, adensamento e acabamento: 

- O concreto utilizado para estes serviços deverá ter resistência de 30 MPa e 

para fazer o lançamento do material deve se molhar as fôrmas antes da 

concretagem.  

- Impedir que elas sofram qualquer tipo de contaminação durante a 

concretagem, eliminando os principais focos como, por exemplo, barro dos 

pés dos operários.  

- O concreto nos blocos e vigas deve ser de preferência, bombeado.  

- O lançamento de concreto com uso de jerica. 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe leve, DN80 mm ( 3”), e = 3,35 

mm, * 7,32* Kg/m (NBR:5580): 

- Os postes de fixação de placas de trânsito, deverão ter: sistema antigiro, 

furação no padrão das placas e tampão -galvanizado a fogo conforme 

normas vigentes. 

- Os postes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em 

sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou 

deslocadas. 

• Placa de sinalização em chapa de aço num 16 com pintura refletiva:  

- A colocação deste dispositivo para controle de trânsito transmitindo 

mensagens visando a regulamentar, advertir ou indicar quanto ao uso da 

via, pelos veículos e pedestres de forma segura e eficiente. 

- As placas deverão ser fixadas no suporte de sustentação com parafusos, 

porcas e arruelas, todos galvanizados. 

- Os itens que compõem as placas verticais deverão atender as exigências 

mínimas descritas a seguir: 

mailto:licitacao@amesp.mg.gov.br


 
 

 

Rua Comendador José Garcia, nº 774 – Centro – CEP: 37.550-000 – Pouso Alegre / Minas Gerais 

Fone: (35) 3025-5500 – e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br  

 

* Chapas de aço galvanizado, número 16. A superfície posterior da chapa 

deverá ser preparada com tinta preta fosca; 

* As chapas para as placas deverão ser totalmente refletivas, sendo que 

a superfície que irá receber a mensagem deverá ser preparada com 

primmer; 

* A película refletiva deverá ser com grau de intensidade refletiva do tipo 

“grau técnico” e constituído de microesferas de vidro aderidas a uma 

resina sintética.  

* Deve ser resistente a intempéries, possuir grande grau angularidade de 

maneira a proporcionar ao sinal características de forma, cor e legenda 

ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto a luz diurna, como a 

noite sob luz refletiva. 

• Medição:  

- Por metro quadrado de área de placa implantada. 

11.  OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES  

11.1. SINALIZAÇÃO / SEGURANÇA:  

11.1.1. A empresa contratada ficará responsável pela sinalização e controle da 

segurança nos locais onde forem executados os serviços previstos, além de 

contar com o apoio da contratante quando houver necessidade de controle de 

trânsito e/ou interrupção de vias;  

 

11.1.2. Todos os funcionários contratados deverão atender as exigências e normas de 

segurança com uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e prevenção 

de acidentes;  

 

11.1.3. Toda e qualquer alteração na aplicação dos produtos constantes em contrato 

deverão ser imediatamente comunicados a fiscalização para as soluções 

devidas e/ou prévias aprovações de alterações necessárias; 

 

11.1.4. Os serviços de sinalização viária horizontal e vertical deverão ser executados 

rigorosamente de acordo com as normas estabelecidos pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnica) e INMETRO; 

 

11.1.5. Competirá à contratada fornecer a tinta, tacha, tachões, placas e mão de obra 

especializada para a execução do serviço, todo o ferramental, instalações 

provisórias, alimentação, maquinaria e aparelhamento adequado para a mais 

perfeita execução dos serviços contratados; 

 

11.1.6.  A fiscalização deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, 

equipamentos, ferramentas etc., para acompanhar os trabalhos e conferir 

marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc. A prestação de 
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serviços poderá ser solicitada para realização em horário diurno e noturno, a fim 

de causar menor impacto possível no trânsito. 

 
 

Pouso Alegre/MG, 17 de fevereiro de 2023.  

 
 
 

Carlos Henrique Amaral Rossi  

Engenheiro Responsável 

CREA nº 46.052/D 
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ANEXO III 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A empresa............................................................................................., estabelecida na 

....................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

........................................................., propõe fornecer à ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP, em estrito 

cumprimento ao quanto previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os itens 

relacionados abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

R$ 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE VIAS E 

MANUTENÇÃO ASFALTICA DOS MUNICÍPIOS QUE 

COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP, 

conforme especificações e condições descritas no 

Termo de Referência.  

 

 

Validade da Proposta: 60 dias  

 

OBS.: AO FORMULAR A PROPOSTA, A EMPRESA LICITANTE, DEVERÁ, 
OBRIGATÓRIAMENTE, APRESENTAR TODAS AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
CONFORME LAYOUT CONSTANTES DO ANEXO VIII – PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA (em Formato Excel). 

 

Pouso Alegre/MG.......de .................................. de 2023. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

RG nº............... 

Cargo: ............... 
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ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO 

 

 

..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº ......................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)............................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ...................... e inscrito no CPF/MF sob o 

nº ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1.999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

........................ 

(local e data) 

 

......................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PROCESSO Nº 32/2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023 

 

Aos...............dias do mês de ..................................... do ano de 2023 (dois mil e vinte e 

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – 

AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na 

Rua Comendador José Garcia, nº 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas 

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 20.362.307/0001-40 neste ato representado pelo 

Presidente, Sr. ............................................................. , ..............., ...................., 

portador da Cédula de Identidade RG n.º.................................., devidamente inscrito 

junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 

............................................., AMESP, e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES: ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS – MG, pessoa jurídica de direito público 

com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/nº, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.884.412/0001-34, representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani 

Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CPF nº 271.764.526-87; Município de 

BANDEIRA DO SUL – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso 

Dias Araújo nº 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.175.794/0001-90, representado 

pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário, 

portador do CPF nº 972.797.576-34; Município de BORDA DA MATA – MG, pessoa 

jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale nº 86 Centro, inscrito no 

CNPJ sob o nº 17.912.023/0001-75, representado pelo Prefeito Municipal, Afonso 

Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 016.718.278-

13; BUENO BRANDÃO – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso 

Pena nº 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.940.098/0001-22, representado pelo 

Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF nº 

876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS – MG, pessoa jurídica de 

direito público com sede à Praça da Bandeira, nº 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D’Ângelo de Faria, 

brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF nº 563.371.836-49; 

Município de CAMPESTRE – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua 

Coronel José Custódio, nº 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 01.631.604/0001-07, 

representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias Franco, brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF nº 623.401.666-91; Município de CAREAÇU – 

MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, nº 140 

Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito 

Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF nº 
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326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA – MG, pessoa jurídica de direito 

público com sede à Avenida Targino Vargas, nº 45 Recanto dos Ipês, inscrito no CNPJ 

sob o nº 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de 

Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 800.117.996-68; Município 

de CARMO DA CACHOEIRA – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua 

Doutor Veiga Lima, nº 582  Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.240.135/0001-90, 

representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo, 

produtor rural, portador do CPF nº 148.981.016-15; Município de CONCEIÇÃO DOS 

OUROS – MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de 

Souza, n° 1,  inscrito no CNPJ nº 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito 

Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 589.558.106-44; Município de CONGONHAL – MG, pessoa jurídica 

de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, nº 29 Centro, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.671.271/0001-34, representado pelo Prefeito Municipal, 

Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 734.178.749-

04, Município de ESPÍRITO SANTO DO DOURADO – MG, pessoa jurídica de direito 

público com sede à Av. Antônio Paulino, nº 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro, 

professor, portador do CPF nº 907.199.806-15; Município de ESTIVA – MG, pessoa 

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, nº 177 Centro, inscrito 

no CNPJ sob o nº 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner 

Abílio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF nº 015.328.666-07; Município 

de  INCONFIDENTES – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. 

Engenheiro A. Maciel, nº 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.028.829/0001-68, 

representado pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, 

empresária, portadora do CPF nº 533.618.226-53; Município de IPUIUNA – MG, 

pessoa jurídica de direito público com sede à  Rua João Roberto da Silva, º 40  Centro, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.179.226/0001-67, representado pelo Prefeito Municipal, 

Élder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF nº 

537.177.836-53; Município de  JACUTINGA – MG, pessoa jurídica de direito público 

com sede à Praça dos Andradas, s/nº, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo, 

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 133.814.318-20; Município de  

MONTE SIÃO – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato, 

nº 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 22.646.525/0001-31, representado pelo 

Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário,  portador do CPF 

nº 314.366.926-87; Município de  NATÉRCIA – MG, pessoa jurídica de direito público 

com sede à Praça Justino Lisboa Carneiro, nº 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.935.412/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal, Gabriel Tiago de Vilas Boas, 

brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF nº 085.062.066-00; Município de  

PARAISÓPOLIS – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do 

Centenário, nº 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.025.965/0001-02, representado 

pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador 

do CPF nº 063.815.946-67; Município de  POÇO FUNDO – MG, pessoa jurídica de 
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direito público com sede à Praça Tancredo Neves, nº 3.000, Centro, inscrito no CNPJ 

sob o nº 18.242.792/0001-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, 

brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF nº 043.207.206-36; Município de  

SANTA RITA DO SAPUCAÍ – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua 

Cel. Joaquim Neto, nº 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.192.898/0001-02, 

representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador do CPF nº 263.533.856-68; Município de SÃO JOÃO DA MATA 

– MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à  Rua Maria José de Paiva, Nº 546 

- Centro - São João da Mata/MG,  inscrito no CNPJ nº 17.935.206/0001-06, 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Rosemiro de Paiva Muniz, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 050.947.326-17; Município de  SÃO BENTO 

ABADE – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem 

Santos, nº 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 17.877.176/0001-29, representado 

pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro 

mecânico,  portador do CPF nº 073.086796-08; Município de  SÃO SEBASTIÃO DA 

BELA VISTA – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel 

Erasmo Cabral, nº 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 17.935.370/0001-13, 

representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, 

professor, portador do CPF nº 962.095.006-25; Município de  SENADOR AMARAL – 

MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, 

nº 34 Bairro Elisa Bueno, inscrito no CNPJ sob o nº 41.778.556/0001-90, representado 

pelo Prefeito Municipal, Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante  

portador do CPF nº 732.231.586-34; Município de  SENADOR JOSÉ BENTO – MG, 

pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Daniel de Carvalho, nº 150 Centro, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.675.926/0001-42, representado pelo Prefeito Municipal, 

Fernando César Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF nº 

622.693.646-00; Município de  TOCOS DO MOJI – MG, pessoa jurídica de direito 

público com sede à Antônio Mariano da Silva, nº 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.601.656/0001-22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, 

brasileiro, casado, produtor agropecuário,  portador do CPF nº 045.573.716-98; 

Município de  TURVOLÂNDIA – MG, pessoa jurídica de direito público com sede à 

Dom Otávio, nº 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.712.141/0001-00, 

representado pelo Prefeito Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor 

rural, portador do CPF nº 852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO 

GERENCADOR / ÓRGÃO PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa 

......................................, pessoa jurídica de direito privado, sediada na 

..................................................., no Município de ..................................., Estado de 

....................................., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº ........................................, com Inscrição 

Estadual registrada sob nº ................, neste ato representado pelo Sr. 

................................................................., ..........., .............., ............, portador da 

Cédula de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., doravante denominada 

DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que se regerá pela 
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Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02, bem como o 

Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.           

 

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE VIAS E 

MANUTENÇÃO ASFALTICA DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.    

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do 

Edital. 

 

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de 

todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto do Termo de Referência 

bem como da licitação, será empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO 

PARTICIPANTE CONTRATANTE, signatário da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS. 

 

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do 

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo 

ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, podendo este prazo ser 

prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO 

GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE.  

 

3.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua 

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, 

de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do 

Termo de Referência e pelos preceitos do direito público. 

 

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito 

público, serem rescindidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE a 

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 

 

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução, 

conclusão e entrega do objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1º e incisos do 

art. 57 da Lei Federal de 8.666/93 e alterações. 
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3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições 

contidas no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

3.6. A execução dos serviços contratados será pelo regime de empreitada por preço 

global. 

 

3.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente 

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, MEDIÇÕES E PAGAMENTOS.  

 

4.1. DO VALOR. 

 

4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto desta Ata de Registro 

de Preços é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa 

o total dos serviços e materiais constantes dos itens descritos da planilha de orçamento 

que integra a presente Ata de Registro de Preços.  

 

4.2. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de 

acordo com o projeto básico/croqui previamente aprovado pelo ORGÃO 

PARTICIPANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

 

4.2.2. Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR e a cada ÓRGÃO PARTICIPANTE no prazo 

de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura se 

pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos serão 

processados em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal emitida diretamente 

em favor de cada ÒRGÃO PARTICIPANTE. 

 

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só 

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓRGÃO PARTICIPANTE do 

prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 

 

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na planilha orçamentária, 

composto dos valores pertinentes aos serviços executados. 

 

4.3. DO PAGAMENTO. 
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4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de 

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista, mediante 

ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa DETENTORA.  

 

4.3.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante pagará à DETENTORA pelos serviços 

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a 

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica expressamente 

estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas 

especificações e nas Normas indicadas no Termo de Referência e demais documentos 

da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 

executados. 

 

4.3.3. A retenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN obedecerá 

à legislação de cada ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

 

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE em 03 

(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal 

devidamente aprovado pela fiscalização do ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser 

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

 

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo 

Art. 158, “caput”, deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de 

Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela Instrução Normativa 

RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

 

4.3.6.  A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de: 

 

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de: 

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social, específica deste contrato, com o 

preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE e tomador dos serviços referentes à contratação; 

b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social; 

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e II, 

supra, conforme determinações do INSS.  

 

4.3.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela 

fiscalização da execução contratual. 

 

4.3.8.. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no 

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a 

matrícula CEI e o endereço onde os mesmos foram prestados. 
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4.3.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo 

descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

4.3.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação 

orçamentária dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ENCARGOS.  

 

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA. 

 

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

  

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em 

conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando a data de apresentação da proposta.  

 

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços 

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro 

inicial do contrato.  

 

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, 

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais 

de continuidade do vínculo contratual.  

 

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em 

virtude de ocorrência de fato excepcional.  

 

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme ocaso.  
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5.5. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.  

 

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução 

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.  

 

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio 

econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.  

 

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da 

DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por 

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo 

ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.  

 

5.6. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.  

 

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica 

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral do ORGÃO GERENCIADOR, sendo lavrado termo aditivo.  

 

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a DETENTORA não poderá suspender a prestação dos serviços e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  

 

5.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, 

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios 

consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das 

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos 

após o protocolo do pedido de revisão.  

 

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.  

 

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame 
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bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre 

mantidos.  

 

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço 

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte, 

independentemente de convocação pelo ÓRGÂO GERENCIADOR no caso de redução, 

ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à 

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.  

 

CLÁUSULA SEXTA– DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO.  

 

6.1. Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, os quantitativos 

dos contratos firmados, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial.  

 

6.2. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela 

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo 

que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da 

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da empresa contratada pelo 

ônus e perfeição técnica do mesmo.  

 

6.3. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, 

em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

6.4. As quantidades e os volumes mínimos das ordens de serviços a serem emitidas 

pelos municípios consorciados deverão obedecer aos seguintes critérios:  

 

a) Recomposição de vias e pavimentação de novas: Mínimo de 150 toneladas. 

 

b)Manutenção asfáltica, Transporte, fornecimento e aplicação de concreto 

betuminoso usinado a quente – “TAPA BURACO”: Mínimo de 10 toneladas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  

 

7.1. As obrigações decorrentes da execução dos serviços constantes do registro de 

preços, a serem firmadas entre o ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE e 

a DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as 

condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

 

7.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não 

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

mailto:licitacao@amesp.mg.gov.br


 
 

 

Rua Comendador José Garcia, nº 774 – Centro – CEP: 37.550-000 – Pouso Alegre / Minas Gerais 

Fone: (35) 3025-5500 – e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br  

 

 

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos 

bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço 

registrado. 

 

7.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, os quantitativos 

poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial.  

 

7.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela 

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo 

que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da 

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e 

perfeição técnica do mesmo.  

 

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, 

em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades do ÓRGÃO PARTICIPANTE.  

 

7.7. As quantidades e os volumes mínimos das ordens de serviços a serem emitidas 

pelo ÓRGÃO PARTICPANTE deverão obedecer aos seguintes critérios:  

 

a) Recomposição de vias e pavimentação de novas: Mínimo de 150 toneladas. 

 

b)Manutenção asfáltica, Transporte, fornecimento e aplicação de concreto 

betuminoso usinado a quente – “TAPA BURACO”: Mínimo de 10 toneladas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO 

PARTICOPANTE. 

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a 

empresa detentora. 

 

8.2. Responsabilizar-se pela elaboração e aprovação do necessário projeto 

básico/croqui e pela fiscalização e medição dos serviços.  

 

8.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

8.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços  objeto 

desta contratação.  

 

8.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 
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8.6. Indicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e 

encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de 

serviço. 

 

8.7. Indicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços 

executados. 

 

8.8. Indicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o 

material inservível que for substituído. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

 

9.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas;  

 

9.2. Indicar preposto, aceito pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, 

para representá-lo na execução do contrato; 

 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados;  

 

9.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

 

9.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá 

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 

a prévia e expressa concordância do contratante.  

 

9.6. Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados diariamente pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela 

fiscalização e perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo 

a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas.  

 

9.7. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a 

empresa contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas 

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não 

realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que 

será parte integrante do pagamento.  
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9.8. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das 

exigências especificadas no contrato, acarretará a aplicação de sanções à contratada.  

 

9.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados 

em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para 

garantir a segurança dos trabalhadores.  

 

9.10. A empresa contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de 

uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação 

em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de 

proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos 

de segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; 

luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semi facial descartável 

vapores orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.  

 

9.11. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – 

AMESP.  

 

9.12. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços; 

 

9.13. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo 

de Recebimento. 

 

9.14. Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE. 

 

9.15. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE. 

 

9.16. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a 

responsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao 

ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes 

com ou sem mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços 

contratados, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou 

prepostos. 

 

9.17. Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra 

perdas e danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de 

contrato. 

 

9.18. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados. 
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9.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do 

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO TERMO CONTRATUAL. 

 

10.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, 

na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

10.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções 

previstas.  

 

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as 

remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas 

condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço. 

 

10.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser 

alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES. 

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a DETENTORA 

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades: 

e) Advertência; 

f) Multa; 

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias 

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer 

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de 

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na 

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato. 

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.  
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11.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 

para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a 

emissão da Ordem de Serviço - OS. 

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.º 

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau 

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 a seguir: 

• Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 R$ 150,00 

02 R$ 250,00 

03 R$ 350,00 

04 R$ 500,00 

05 R$ 2.500,00 

 

• Tabela 2 

ITEM  
INFRAÇÃO  

GRAU DESCRIÇÃO 

01 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.  
04 

02 
Manter funcionário sem qualificação para a execução 

dos serviços; por empregado e por dia.  
04 

03 
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins 

diversos do objeto do Contrato; por ocorrência.  
04 

04 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais; por ocorrência.  

05 

05 
Usar indevidamente patentes registradas; por 

ocorrência.  
05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

06 

Apresentar a ART dos serviços para início da execução 

destes no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem 

de Serviço, por dia de atraso.  

01 

07 

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 

ou incompatível com suas atribuições; por empregado 

e por dia.  

01 

08 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus funcionários; por 

ocorrência.  

01 

09 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  
02 
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Indicar e manter durante a execução do contrato o 

engenheiro responsável técnico pelos serviços, nas 

quantidades previstas neste termo de referência; por 

dia.  

04 

 

11.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para 

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão 

aplicadas multas conforme tabela 3. 

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa, 

conforme tabela 3 a seguir: 

Tabela 3 

GRAU MULTA 

 

TIPO DE ATRASO 

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar, 

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão 

ordem de serviço, para o início dos serviços.  

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o 

valor da parcela do serviço não prestado. 

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na 

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão 

contratual. 

 

11.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 

com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de 

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros 

casos. 

 

11.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, será aplicada, dentre 

outros casos, quando: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução 

do objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO 

PARTICIPANTE;  
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d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.º 8.666/93, praticado 

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho; 

e) apresentação, ao ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICPANTE, de qualquer 

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da 

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das 

condições apresentadas na habilitação; 

f) inexecução total do objeto. 

 

11.11.  As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente 

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e 

impedimento de contratar com os ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO 

GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 

 

11.12.  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 

DETENTORA. 

 

11.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento 

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada 

ÓRGÃO PARTICIPANTE Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CÂMARA DE MEDICAÇÃO E ARBITRAGEM 
CMA/CREA-MG.  
 

12. Em caso de ocorrência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou 

execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus melhores 

esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não sendo possível 

uma solução amigável, as Partes convencionam que este será definitivamente 

solucionado por meio da Mediação, primeiramente, e, em caso de não lograr êxito, pela 

Arbitragem, de acordo com a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, ambos sob 

administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho de Engenharia e 

Agronomia de Minas Gerais – CMA\Crea-MG, localizada na Avenida Álvares Cabral, nº 

1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP: 30.170-917, e em conformidade com os 

seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da 

presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os referidos 

Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos. 
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§1º - O procedimento de mediação, administrada pela CMA/CREA-MG, não poderá 

exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da 

assinatura do Termo de Abertura de Mediação. 

 

§2º - Não ocorrendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do 

procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão) 

submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela CMA/CREA-MG, de acordo com o 

seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de Pouso 

Alegre, estará sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma Português. 

 

(i) O número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser arbitrada: 

para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos mil reais) será 

utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único; para valores acima de 

R$300.001,00 (trezentos e um mil reais) será utilizada a Arbitragem com 

3 (três) árbitros, escolhidos na forma do Regulamento da CMA/Crea-MG. 

 

 

Pouso Alegre/MG,............ de ....................................... de 2023. 

 

 

 

AMESP  

ORGÃO GERENCIADOR 

Presidente Rosângela Maria Dantas   

 

 

 

ANDRADAS 

ORGÃO PARTICIPANTE  

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli  

 

 

 

 

 

 

 

BANDEIRA DO SUL  

ORGÃO PARTICIPANTE  

Prefeito Edervan Leandro de Freitas  

 

 

 

BORDA DA MATA  
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ORGÃO PARTICIPANTE  

Prefeito Afonso Raimundo de Souza  

 

 

 

BUENO BRANDÃO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Silvio Antônio Félix  

 

 

 

CACHOEIRA DE MINAS 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Dirceu D’Ângelo de Faria   

 

 

 

CAREAÇU 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Tovar dos Santos Barroso  

 

 

 

 

CAMANDUCAIA 

ORGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira    

 

 

 

CARMO DA CACHOEIRA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis 

 

 

 

CAMPESTRE  

ÓRGÃO PARTICIPANTE  

Prefeito Marco Antônio Messias Franco   

 

 

 

CONCEIÇÃO DOS OUROS 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro 

 

 

 

CONGONHAL 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Moisés Ferreira Vaz  

 

 

 

 

 

ESPÍRITO SANTO DOURADO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Adalto Luiz Leal  

 

 

 

ESTIVA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Vagner Abílio Belizário  

 

 

 

INCONFIDENTES 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeita Rosângela Maria Dantas   

 

 

 

IPUIUNA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva  

 

 

 

 

JACUTINGA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Melquíades de Araújo 
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MONTE SIÃO  

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito José Pocai Júnior  

 

 

 

NATÉRCIA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Gabriel Tiago de Vilas Boas 

 

 

 

PARAISÓPOLIS 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Everton de Assis Ferreira  

 

 

 

 

POÇO FUNDO  

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Rosiel de Lima   

 

 

 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Wander Wilson Chaves 

 

 

 

SÃO BENTO ABADE 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Eneias Machado de Souza   

 

 

 

SÃO JOÃO DA MATA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Rosemiro de Paiva Muniz 

 

 

 

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
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ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno   

 

 

 

 

SENADOR AMARAL 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira  

 

 

 

SENADOR JOSÉ BENTO 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Fernando Cesar Fernandes  

 

 

 

TOCOS DO MOJI 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito Givanildo José da Silva   

 

 

 

 

TURVOLÂNDIA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeito José Nelson Martins   

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA DETENTORA 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023 

 

PROCESSO N.º 32/2023 

  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2023 
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Aos...............dias do mês de ..................................... do ano de 2023 (dois mil e vinte e 

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o 

MUNICÍPIO DE .........................................................................................., pessoa 

jurídica de direito público interno, sediada à (Rua, Av.) 

........................................................................................., Bairro 

........................................................., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 

....................................................................... neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr................................................................................. , ..............., 

..................., portador da Cédula de Identidade RG 

n.º......................................................., devidamente inscrita junto ao Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 

....................................................................................., doravante denominada ÓRGÃO 

PARTICIPANTE (contratante), e, de outro lado, a empresa 

................................................................................, pessoa jurídica de direito privado, 

sediada na (Rua, Av.) ........................................................................................., no 

Município de ......................................................................., Estado de 

......................................................................, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 

........................................................................, com Inscrição Estadual registrada sob nº 

..............................................................., neste ato representado pelo Sr. 

................................................................., ................., .............., ............, portador da 

Cédula de Identidade RG nº ................................................, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 

............................................................, doravante denominada CONTRATADA, têm 

entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão 

Para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1.993, Lei Federal n.º 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da 

CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.           

 

1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE VIAS E MANUTENÇÃO 

ASFALTICA DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.    

 

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do 

Edital. 

 

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados 

durante a sua vigência.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será 

empenhada na dotação orçamentária do ÓRGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata 

de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS. 

 

3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do 

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo 

ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, podendo este prazo ser 

prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO 

GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE.  

 

3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução 

ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e 

pelos preceitos do direito público. 

 

3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, serem rescindidos 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, 

observada a legislação pertinente. 

 

3.4. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada no tocante aos prazos de execução, conclusão e entrega do 

objeto na ocorrência de hipóteses previstas no § 1º e incisos do art. 57 da Lei Federal 

de 8.666/93 e alterações. 

 

3.5. Os contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições 

contidas no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

3.6. A execução dos serviços contratados será pelo regime de empreitada por preço 

global. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, MEDIÇÕES E PAGAMENTOS.  

 

4.1. DO VALOR. 

 

4.1.1. O valor de referência para a execução dos serviços objeto deste Contrato é de 

R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total dos 

serviços e materiais constantes dos itens descritos da planilha de orçamento que integra 

o presente Contrato.  
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4.2. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

4.2.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de 

acordo com o projeto básico/croqui previamente aprovado pelo ORGÃO 

PARTICIPANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

 

4.2.2. Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR e a cada ÓRGÃO PARTICIPANTE no prazo 

de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura se 

pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos serão 

processados em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal emitida diretamente 

em favor de cada ÒRGÃO PARTICIPANTE. 

 

4.2.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só 

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓRGÃO PARTICIPANTE do 

prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 

 

4.2.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na planilha orçamentária, 

composto dos valores pertinentes aos serviços executados. 

4.3. DO PAGAMENTO. 

  

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de 

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento e concluída a etapa prevista, mediante 

ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa CONTRATADA.  

 

4.3.2. O ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante pagará à CONTRATADA pelos serviços 

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a 

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica expressamente 

estabelecido que nos preços propostos estejam incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas 

especificações e nas Normas indicadas no Termo de Referência e demais documentos 

da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 

executados. 

 

4.3.3. A retenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN obedecerá 

à legislação de cada ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

 

4.3.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE em 03 

(três) vias, devendo a referida nota ser anexada ao boletim de medição mensal 

devidamente aprovado pela fiscalização do ÓRGÃO PARTICIPANTE, a qual deverá ser 

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

 

4.3.5. Na hipótese de subempreitada, ou em qualquer outra situação não prevista pelo 

Art. 158, “caput”, deverão ser observadas as normas gerais de retenção a título de 
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Contribuição Social destinada à Previdência Social previstas pela Instrução Normativa 

RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

 

4.3.6.  A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de: 

 

4.3.6.1. Documentação comprobatória de regularidade perante o INSS, constituída de: 

 

a) Cópia autenticada da Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social, específica deste contrato, com o 

preenchimento dos campos 15 e 16 com o nome do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE e tomador dos serviços referentes à contratação; 

b) Cópia autenticada da Guia de Previdência Social; 

c) Comprovante de entrega ao INSS e quitação das guias indicadas nos incisos I e II, 

supra, conforme determinações do INSS.  

 

4.3.7. Boletim de medição, devidamente aprovado pelo servidor responsável pela 

fiscalização da execução contratual. 

 

4.3.8.. As Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela contratada deverão consignar no 

campo de identificação do destinatário ou juntamente com a descrição dos serviços, a 

matrícula CEI e o endereço onde os mesmos foram prestados. 

 

4.3.9. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo 

descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

4.3.10. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação 

orçamentária dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA E ENCARGOS.  

 

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA. 

 

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

  

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em 

conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando a data de apresentação da proposta.  

 

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
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econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços 

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro 

inicial do contrato.  

 

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, 

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais 

de continuidade do vínculo contratual.  

 

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em 

virtude de ocorrência de fato excepcional.  

 

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme ocaso.  

 

5.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.  

 

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução 

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.  

 

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, esta deverá comprovar o desequilíbrio 

econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.  

 

5.5.3. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da 

DETENTORA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por 

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo 

ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.  

 

5.6. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.  
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5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica 

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral do ORGÃO GERENCIADOR, sendo lavrado termo aditivo.  

 

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  

 

5.7.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, 

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios 

consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das 

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos 

após o protocolo do pedido de revisão.  

 

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.  

 

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame 

bem como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre 

mantidos.  

 

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço 

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte, 

independentemente de convocação pelo ÓRGÂO GERENCIADOR no caso de redução, 

ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à 

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.  

 

CLÁUSULA SEXTA– DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO.  

 

6.1. Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, os quantitativos 

dos contratos firmados, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial.  

 

6.2. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela 

CONTRATADA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo 

que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da 

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da empresa contratada pelo 

ônus e perfeição técnica do mesmo.  

 

6.3. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, 

em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
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6.4. As quantidades e os volumes mínimos das ordens de serviços a serem emitidas 

pelos municípios consorciados deverão obedecer aos seguintes critérios:  

 

a) Recomposição de vias e pavimentação de novas: Mínimo de 150 toneladas. 

 

b)Manutenção asfáltica, Transporte, fornecimento e aplicação de concreto 

betuminoso usinado a quente – “TAPA BURACO”: Mínimo de 10 toneladas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  

 

7.1. As obrigações decorrentes da execução dos serviços constantes do registro de 

preços, a serem firmadas entre o ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE e 

a CONTRATADA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as 

condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

7.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não 

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação 

prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

7.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos 

bens compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço 

registrado. 

 

7.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, os quantitativos 

poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial.  

 

7.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não 

podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que não se inclua em 

sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem 

prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do 

mesmo.  

 

7.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a necessidade, 

em vias públicas urbanas e rurais e demais localidades do ÓRGÃO PARTICIPANTE.  

 

7.7. As quantidades e os volumes mínimos das ordens de serviços a serem emitidas 

pelo ÓRGÃO PARTICPANTE deverão obedecer aos seguintes critérios:  
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a) Recomposição de vias e pavimentação de novas: Mínimo de 150 toneladas. 

 

b)Manutenção asfáltica, Transporte, fornecimento e aplicação de concreto 

betuminoso usinado a quente – “TAPA BURACO”: Mínimo de 10 toneladas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO 

PARTICIPANTE. 

  

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a 

empresa detentora. 

 

8.2. Responsabilizar-se pela elaboração e aprovação do necessário projeto 

básico/croqui e pela fiscalização e medição dos serviços.  

 

8.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

8.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação dos serviços objeto 

desta contratação.  

 

8.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

 

8.6. Indicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços e 

encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de 

serviço. 

 

8.7. Indicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços 

executados. 

 

8.8. Indicar funcionário para acompanhar o armazenamento e descarte de todo o 

material inservível que for substituído. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

9.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas;  

 

9.2. Indicar preposto, aceito pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE, 

para representá-lo na execução do Contrato; 
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados;  

 

9.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;  

 

9.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá 

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem 

a prévia e expressa concordância do contratante.  

 

9.6. Os serviços objeto da Contratação deverão ser vistoriados diariamente pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade (Município) contratante, sendo esta responsável pela 

fiscalização e perfeita execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço, garantindo 

a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas.  

 

9.7. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a 

empresa contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas 

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não 

realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que 

será parte integrante do pagamento.  

 

9.8. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das 

exigências especificadas no contrato, acarretará a aplicação de sanções à 

CONTRATADA.  

 

9.9. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados 

em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para 

garantir a segurança dos trabalhadores.  

 

9.10. A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de 

uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação 

em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São equipamentos de 

proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos 

de segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; 

luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semi facial descartável 

vapores orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo.  

 

9.11. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA 
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ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – 

AMESP.  

 

9.12. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução dos serviços; 

9.13. Dar garantia de seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu Termo 

de Recebimento. 

 

9.14. Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE. 

 

9.15. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE. 

 

 

 

9.16. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a 

responsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao 

ÓRGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes 

com ou sem mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços 

contratados, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou 

prepostos. 

 

9.17. Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra 

perdas e danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de 

contrato. 

 

9.18. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados. 

 

9.19. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do 

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO TERMO CONTRATUAL. 

 

10.1. As obrigações decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de termo 

contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na hipótese 

prevista no artigo 62 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

10.2. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato 

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções 

previstas.  

 

10.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as 
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remanescentes, obedecida à ordem classificatória e preferencialmente as mesmas 

condições oferecidas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao preço. 

 

10.4. O eventual contrato resultante do presente Contrato poderá ser alterado nos 

termos do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES. 

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA 

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades: 

i) Advertência; 

j) Multa; 

k) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE; 

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

11.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias 

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer 

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de 

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 

 

11.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na 

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato. 

 

11.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.  

 

11.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado 

para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a 

emissão da Ordem de Serviço - OS. 

 

11.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.º 

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau 

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 a seguir: 

• Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 R$ 150,00 
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02 R$ 250,00 

03 R$ 350,00 

04 R$ 500,00 

05 R$ 2.500,00 

 

• Tabela 2 

ITEM  
INFRAÇÃO  

GRAU DESCRIÇÃO 

01 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.  
04 

02 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 

serviços; por empregado e por dia.  
04 

03 
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do 

objeto do Contrato; por ocorrência.  
04 

04 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por 

ocorrência.  

05 

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.  05 

Para os itens a seguir, deixar de: 

06 

Apresentar a ART dos serviços para início da execução 

destes no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de 

Serviço, por dia de atraso.  

01 

07 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.  
01 

08 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus funcionários; por ocorrência.  
01 

09 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  
02 

10 

Indicar e manter durante a execução do contrato o 

engenheiro responsável técnico pelos serviços, nas 

quantidades previstas neste termo de referência; por dia.  

04 

 

11.7. Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido 

para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão 

aplicadas multas conforme tabela 3. 

 

11.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA 

multa, conforme tabela 3 a seguir: 

Tabela 3 

GRAU MULTA 

 

TIPO DE ATRASO 

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar, 
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injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem de 

serviço, para o início dos serviços.  

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor da 

parcela do serviço não prestado. 

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega 

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual. 

 

11.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 

com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de 

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros 

casos. 

 

11.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, será aplicada, dentre 

outros casos, quando: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução 

do objeto contratado, sem consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO 

PARTICIPANTE;  

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.º 8.666/93, praticado 

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO 

GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho; 

e) apresentação, ao ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICPANTE, de qualquer 

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da 

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das 

condições apresentadas na habilitação; 

f) inexecução total do objeto. 

 

11.11.  As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente 

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e 

impedimento de contratar com os ÓRGÃOS PARTICIPANTES/ÓRGÃO 

GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
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11.12.  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 

DETENTORA. 

 

11.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

 

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento 

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada 

ÓRGÃO PARTICIPANTE Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CÂMARA DE MEDICAÇÃO E ARBITRAGEM 
CMA/CREA-MG.  
 

12. Em caso de ocorrência de qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou 

execução do presente contrato, as Partes se comprometem a empregar seus melhores 

esforços para solucionar a referida controvérsia de forma amigável; não sendo possível 

uma solução amigável, as Partes convencionam que este será definitivamente 

solucionado por meio da Mediação, primeiramente, e, em caso de não lograr êxito, pela 

Arbitragem, de acordo com a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, ambos sob 

administração da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho de Engenharia e 

Agronomia de Minas Gerais – CMA\Crea-MG, localizada na Avenida Álvares Cabral, nº 

1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP: 30.170-917, e em conformidade com os 

seus Regulamentos de Mediação e de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da 

presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer os referidos 

Regulamentos e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos. 

 

§1º - O procedimento de mediação, administrada pela CMA/CREA-MG, não poderá 

exceder 45 dias, prorrogáveis por igual período por acordo das partes, a contar da 

assinatura do Termo de Abertura de Mediação. 

 

§2º - Não ocorrendo o encerramento da controvérsia, no todo ou em parte, através do 

procedimento de Mediação, a(s) demanda(s) remanescente(s) será(serão) 

submetida(s) à Arbitragem, a ser administrada pela CMA/CREA-MG, de acordo com o 

seu respectivo Regulamento de Arbitragem. A arbitragem terá sede na Cidade de Pouso 

Alegre, estará sujeita às Leis do Brasil e será conduzida no idioma Português. 

 

(ii) O número de árbitros será definido pelo valor da demanda a ser arbitrada: 

para valores de demanda até R$300.000,00 (trezentos mil reais) será 

utilizada a arbitragem expedita, com árbitro único; para valores acima de 

R$300.001,00 (trezentos e um mil reais) será utilizada a Arbitragem com 

3 (três) árbitros, escolhidos na forma do Regulamento da CMA/Crea-MG. 
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Local e Data. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

ORGÃO PARTICIPANTE  

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º ________________________ é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão. 

 

 

 

 

Pouso Alegre/MG, .........de................................................de 2023. 
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_______________________________________ 

Assinatura do representante 

 

Nome: 

 

RG nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

(modelo) 

 

 

(Planilha Orçamentária disponível em Excel) 

 

 

BASE DE PREÇOS: SINAPI DEZ/2022, SETOP OUT/2022 E SUDECAP DEZ/2022. 
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